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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na
forma da lei ou convênio.

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,

emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
* Enquanto não editada a lei a que se refere este § não será computada, para efeito dos limites

remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório,
assim definida pela legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41/03, por força do
art. 4º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.
..........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

..........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo
Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo
critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos
termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso
Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas
Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação

de despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito

Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para
propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º   Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa.

 ...........................................................................................................................................................

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em
lei.
 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

TÍTULO I
 CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União,
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

  Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em
caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.429, DE  2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos Agentes
Públicos nos Casos de Enriquecimento Ilícito no
Exercício de Mandato, Cargo, Emprego ou Função
na Administração Pública Direta, Indireta ou
Fundacional e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor ou
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na
forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a
contribuição dos cofres públicos.

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

..........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

..........................................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

..........................................................................................................................................................

Advocacia administrativa
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.

Violência arbitrária
Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena correspondente à

violência.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL

..........................................................................................................................................................

Resistência
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos.
§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à

violência.

Desobediência
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa.

Desacato
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

..........................................................................................................................................................

Coação no curso do processo
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada
a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à
violência.

Exercício arbitrário das próprias razões
Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora

legítima, salvo quando a lei o permite:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa, além da pena

correspondente à violência.
Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante

queixa.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

..........................................................................................................................................................

LIVRO III
 DO PROCESSO CAUTELAR

TÍTULO ÚNICO
 DAS MEDIDAS CAUTELARES

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS

..........................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Busca e Apreensão

Art. 839. O juiz pode decretar a busca e apreensão de pessoas ou de coisas.

Art. 840. Na petição inicial exporá o requerente as razões justificativas da medida e
da ciência de estar a pessoa ou a coisa no lugar designado.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PLANEJAMENTO

..........................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser
a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo
de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às
reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida
na ADIn nº 2.238-5, de 22/02/2001.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas
Legislativas estaduais e municipais.
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§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária,
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados
demonstrados nos balanços.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

..........................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens,
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a Ação Civil Pública de
Responsabilidade Por Danos Causados ao Meio
Ambiente, ao Consumidor, a Bens e Direitos de
Valor Artístico, Estético, Histórico, Turístico e
Paisagístico (Vetado) e dá outras Providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus
recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária.

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano
irreparável à parte.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995

Cria, na Estrutura Organizacional do Ministério
da Justiça, o Conselho Federal de que Trata o art.
13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, altera
os Artigos 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e dá outras providências.

Art. 1º Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 24
de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por
infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.

§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:
I - das condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da Lei nº 7.347, de

1985;
II - das multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de

outubro de 1989, desde que não destinadas à reparação de danos a interesses individuais;
III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no art.

57 e seu parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de
dezembro de 1989;

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;
VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;
VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;
VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.
§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na

promoção de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo
especificamente relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na
modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas
relativas às áreas mencionadas no § 1º deste artigo.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá
outras providências.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

..........................................................................................................................................................

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 9.008, de 21/03/1995.
I - o Ministério Público;
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;
III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indireta, ainda que sem

personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos
por este Código;

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam
entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código,
dispensada a autorização assemblear.

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações
previstas no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.

§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.

Parágrafo único. (Vetado).
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Medidas Cautelares
Contra Atos do Poder Público e dá outras
providências.

Art. 1º Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda
vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança,
em virtude de vedação legal.

§ 1º Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua
liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita, na via de mandado de segurança, à
competência originária de tribunal.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos processos de ação popular e
de ação civil pública.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define Crimes contra a Ordem Tributária,
Econômica e contra as Relações de Consumo, e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
 Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer

outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva

saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou
fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no
inciso V.
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a Cobrança Judicial da Dívida Ativa
da Fazenda Pública e dá outras Providências.

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e,
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o
art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato.

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será
feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da
execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda
Nacional.

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou

residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver

apurado o valor da dívida.
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.
§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.
§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por
Ações.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA

..........................................................................................................................................................

Seção IV
 Deveres e Responsabilidades

- Dever de Diligência
Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas

funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração dos seus próprios negócios.

- Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder
Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe

conferem para lograr os fins e no interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem
público e da função social da empresa.

§ 1º O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas tem, para com a
companhia, os mesmos deveres que os demais, não podendo, ainda que para defesa do interesse
dos que o elegeram, faltar a esses deveres.

§ 2º É vedado ao administrador:
a) praticar ato de liberalidade à custa da companhia;
b) sem prévia autorização da assembléia geral ou do conselho de administração,

tomar por empréstimo recursos ou bens da companhia, ou usar, em proveito próprio, de
sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os seus bens, serviços ou crédito;

c) receber de terceiros, sem autorização estatutária ou da assembléia geral, qualquer
modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu cargo.

§ 3º As importâncias recebidas com infração ao disposto na alínea c do § 2º
pertencerão à companhia.

§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem autorizar a prática de atos
gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a empresa,
tendo em vista suas responsabilidades sociais.

- Dever de Lealdade
Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva

sobre os seus negócios, sendo-lhe vedado:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a companhia,
as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo;

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à
obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio
de interesse da companhia;

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à
companhia, ou que esta tencione adquirir.

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar sigilo sobre
qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida
em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores mobiliários,
sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante
compra ou venda de valores mobiliários.

§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1º não possa
ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança.

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, contratada com
infração do disposto nos parágrafos 1º e 2º, tem direito de haver do infrator indenização por
perdas e danos, a menos que ao contratar já conhecesse a informação.

§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por qualquer
pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para
outrem, no mercado de valores mobiliários.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

- Conflito de Interesses
Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que

tiver interesse conflitante com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito
tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer
consignar, em ata de reunião do conselho de administração ou da diretoria, a natureza e
extensão do seu interesse.

§ 1º Ainda que observado o disposto neste artigo, o administrador somente pode
contratar com a companhia em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que prevalecem
no mercado ou em que a companhia contrataria com terceiros.

§ 2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º é anulável, e o
administrador interessado será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que dele
tiver auferido.

- Dever de Informar
Art. 157. O administrador de companhia aberta deve declarar, ao firmar o termo de

posse, o número de ações, bônus de subscrição, opções de compra de ações e debêntures
conversíveis em ações, de emissão da companhia e de sociedades controladas ou do mesmo
grupo, de que seja titular.

§ 1º O administrador de companhia aberta é obrigado a revelar à assembléia geral
ordinária, a pedido de acionistas que representem cinco por cento ou mais do capital social:

a) o número dos valores mobiliários de emissão da companhia ou de sociedades
controladas, ou do mesmo grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou através de
outras pessoas, no exercício anterior;

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exercido no exercício
anterior;
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c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, que tenha recebido ou
esteja recebendo da companhia e de sociedades coligadas, controladas ou do mesmo grupo;

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido firmados pela companhia
com os diretores e empregados de alto nível;

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da companhia.
§ 2º Os esclarecimentos prestados pelo administrador poderão, a pedido de qualquer

acionista, ser reduzidos a escrito, autenticados pela mesa da assembléia, e fornecidos por cópia
aos solicitantes.

§ 3º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só poderá ser utilizada no
legítimo interesse da companhia ou do acionista, respondendo os solicitantes pelos abusos que
praticarem.

§ 4º Os administradores da companhia aberta são obrigados a comunicar
imediatamente à bolsa de valores e a divulgar pela imprensa qualquer deliberação da assembléia
geral ou dos órgãos de administração da companhia, ou fato relevante ocorrido nos seus
negócios, que possa influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado de
vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela companhia.

§ 5º Os administradores poderão recusar-se a prestar a informação (§ 1º, alínea e), ou
deixar de divulgá-la (§ 4º), se entenderem que sua revelação porá em risco interesse legítimo da
companhia, cabendo à Comissão de Valores Mobiliários, a pedido dos administradores, de
qualquer acionista, ou por iniciativa própria, decidir sobre a prestação de informação e
responsabilizar os administradores, se for o caso.

§ 6º Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, nos
termos e na forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às bolsas de
valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de
emissão da companhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições
acionárias na companhia.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

- Responsabilidade dos Administradores
Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que

contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém,
civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;
II - com violação da lei ou do estatuto.
§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores,

salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo
conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o
administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de
administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da
administração, ao conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em
virtude do não-cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento
normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita,
ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores que, por disposição do estatuto, tenham
atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres.
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§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não-cumprimento desses deveres
por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar
o fato à assembléia geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter
vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do
estatuto.

- Ação de Responsabilidade
Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembléia geral, a

ação de responsabilidade civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu
patrimônio.

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia geral ordinária e, se prevista na
ordem do dia, ou for conseqüência direta de assunto nela incluído, em assembléia geral
extraordinária.

§ 2º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta a ação
ficarão impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembléia.

§ 3º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no prazo de três
meses da deliberação da assembléia geral.

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá ela ser proposta por
acionistas que representem cinco por cento, pelo menos, do capital social.

§ 5º Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à companhia, mas
esta deverá indenizá-lo, até o limite daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver
incorrido, inclusive correção monetária e juros dos dispêndios realizados.

§ 6º O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade do administrador, se
convencido de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da companhia.

§ 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou terceiro
diretamente prejudicado por ato de administrador.

- Órgãos Técnicos e Consultivos
Art. 160. As normas desta seção aplicam-se aos membros de quaisquer órgãos,

criados pelo estatuto, com funções técnicas ou destinados a aconselhar os administradores.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito
da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da

estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os
critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de

poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de

agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo

previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse
público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos

administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,

segurança e respeito aos direitos dos administrados;
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 93.941, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

Promulga o Acordo relativo à Implementação do
art. 6º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras
e Comércio (GATT).

Art. 1º O Acordo Relativo à Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio - (GATT), apenso por cópia ao presente Decreto, será executado
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PARTE I
 CÓDIGO "ANTIDUMPING"

:
Art. 1º A imposição de um direito "antidumping" é uma medida a ser tomada

somente nas condições previstas no artigo VI do Acordo Geral e em decorrência de investigação
iniciada (1) e conduzida em conformidade com as disposições deste Código. As disposições
seguintes regerão a aplicação do Artigo VI do GATT desde que se tomem medidas de acordo
com as leis ou regulamentos "antidumping".

(1) o termo "iniciada", empregado daqui por diante, significa a ação processual pela
qual uma Parte inicia formalmente uma investigação de acordo com o parágrafo 6º do Art. 6º.

Art. 2º
1. Para os fins deste Código, um produto é objeto de "dumping", isto é, introduzido

no mercado de outro país a preço inferior ao seu valor normal, se o preço de exportação do
produto, quando exportado de um país para outro, for inferior ao preço comparável, praticado
no curso de operações comerciais normais, de um produto similar destinado ao consumo no país
exportador.

2. Neste Código, a expressão "produto similar" ("like product") significa um produto
idêntico, isto é, semelhante sob todos os aspectos ao produto considerado ou, na ausência de tal
produto, um outro que, embora não semelhante sob todos os aspectos, possua características
muito parecidas com as do produto em questão.

3. Quando os produtos não forem importados diretamente do país de origem, mas
forem exportados para o país importador através de um país intermediário, o preço pelo qual os
produtos são vendidos pelo país exportador ao país importador será normalmente comparado ao
preço comparável do produto no país exportador. Entretanto, a comparação poderá ser feita com
o preço no país de origem, se, por exemplo, os produtos simplesmente transitarem pelo país
exportador ou, ainda, se tais produtos não forem produzidos ou não houver preço comparável
para os mesmos no país exportador.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 93.962, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Promulga o Acordo relativo à Interpretação e
Aplicação dos Artigos 6º, 16 e 23 do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio
(GATT), e dá outras providências.

Art. 1º O Acordo Relativo à Interpretação e Aplicação dos Artigos VI, XVI e XXIII
do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Compete à Comissão de Política Aduaneira, do Ministério da Fazenda, aplicar
o Acordo e estabelecer os direitos aduaneiros nele previstos.

Art. 3º A Comissão de Política Aduaneira poderá expedir normas complementares
para aplicação do Acordo.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PARTE I

Art. 1º
(3) Os signatários devem tomar todas as medidas necessárias para assegurar que a

imposição de um direito compensatório (4) sobre qualquer produto do território de qualquer
signatário, importado no território de outro signatário, esteja em conformidade com o disposto
no art. 6º do Acordo Geral e com os termos deste Acordo.

Art. 2º
1. Direitos compensatórios somente poderão ser impostos em decorrência de

investigações iniciadas (5) e conduzidas de acordo com os dispositivos deste Artigo. Uma
investigação visando determinar a existência, grau e efeito de qualquer subsídio alegado deverá
normalmente ser iniciada através da formulação de uma solicitação, escrita, de uma indústria
afetada ou feita em seu nome. A solicitação deverá conter suficiente evidência da existência (a)
de um subsídio e, se possível, seu montante, (b) de dano, nos termos do art. 6º do Acordo Geral
como interpretado por este Acordo (6), e (c) de um vínculo causal entre a importação subsidiada
e o dano alegado. Se em circunstâncias especiais as autoridades interessadas decidirem iniciar
uma investigação sem terem recebido uma solicitação para tanto, estas autoridades poderão
prosseguir na investigação somente se estiverem munidas de evidências suficientes no que diz
respeito às letras (a), (b) e (c) acima mencionadas.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.834, DE  6 DE OUTUBRO DE 1989

Cria a Carreira e os respectivos cargos de
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, fixa os valores de seus
vencimentos, e dá outras providências.

Art. 1º É criada a Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental e novecentos e sessenta cargos respectivos de provimento efetivo, para
execução de atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, bem
assim de direção e assessoramento em escalões superiores da Administração Direta e
Autárquica.

§ 1º Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da
Carreira de igual denominação, são estruturados em cinco classes.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei terão exercício em
órgãos da Administração Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da Secretaria de
Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação - Seplan.

Art. 2º A nomeação para cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental depende de aprovação e classificação, até o limite de vagas oferecidas, em
concurso público de provas e títulos, e subseqüente conclusão, com aproveitamento em curso
específico de formação, ministrado pela Escola Nacional de Administração Pública - ENAP.

§ 1º A nomeação do candidato habilitado dar-se-á na Classe I.
§ 2º Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servidor público federal, cuja

remuneração exceda a fixada para a Classe I, nos termos do art. 3º e seus parágrafos, a diferença
será apurada como vantagem pessoal reajustável, nominalmente identificada.

§ 3º No prazo de noventa dias, contado da data de vigência da Medida Provisória nº
84/89, o Poder Executivo regulamentará a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das
respectivas classes.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

Transforma o Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE em Autarquia, dispõe sobre a
Prevenção e a Repressão às Infrações contra a
Ordem Econômica e dá outras providências.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
 DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre
concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do
poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.

CAPÍTULO II
 DA TERRITORIALIDADE

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele
produzam ou possam produzir efeitos.

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que opere
ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais,

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do
responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

TÍTULO II
 DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE

CAPÍTULO I
 DA AUTARQUIA

Art. 3º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, órgão judicante
com jurisdição em todo o território nacional, criado pela Lei nº 4.137, de 10 de setembro de
1962, passa a se constituir em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Justiça, com sede e
foro no Distrito Federal, e atribuições previstas nesta Lei.
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CAPÍTULO II
 DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 4º O Plenário do CADE é composto por um Presidente e seis Conselheiros,
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta anos de idade, de notório saber jurídico ou
econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados
pelo Senado Federal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995.
§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de dois anos, permitida uma

recondução.
§ 2º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se

admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas.
§ 3º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente do CADE,

assumirá o Conselheiro mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova nomeação, sem
prejuízo de suas atribuições.

§ 4º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-se-á
a nova nomeação, para completar o mandato do substituído.

§ 5º Se, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, ou no caso de encerramento de
mandato dos Conselheiros, a composição do Conselho ficar reduzida a número inferior ao
estabelecido no art. 49, considerar-se-ão automaticamente interrompidos os prazos previstos nos
artigos 28, 31, 32, 33, 35, 37, 39, 42, 45, 46, parágrafo único, 52, § 2º, e 54, §§ 4º, 6º, 7º e 10,
desta Lei, e suspensa a tramitação de processos, iniciando-se a nova contagem imediatamente
após a recomposição do quorum.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.470, de 10/07/1997.

Art. 5º. A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do CADE só poderá
ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da República,
ou em razão de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de processo disciplinar de
conformidade com o que prevê a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei nº 8.429, de 2
de junho de 1992, e por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 6º.

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do CADE
que faltar a três reuniões ordinárias consecutivas, ou vinte intercaladas, ressalvados os
afastamentos temporários autorizados pelo Colegiado.

Art. 6º. Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado:
I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou

custas;
II - exercer profissão liberal;
III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto ou

mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer espécie;
IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou

funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa;
V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente

de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos judiciais,
ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do magistério;
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VI - exercer atividade político-partidária.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO DO CADE

Art. 7º Compete ao Plenário do CADE:
I - zelar pela observância desta Lei e seu Regulamento e do Regimento Interno do

Conselho;
II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as penalidades

previstas na lei;
III - decidir os processos instaurados pela Secretaria de Direito Econômico de

Ministério da Justiça;
  IV - decidir os recursos de ofício do Secretário da SDE;
V - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem econômica,

dentro do prazo que determinar;
VI - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do compromisso de

desempenho, bem como determinar à SDE que fiscalize seu cumprimento;
VII - apreciar em grau de recurso as medidas preventivas adotadas pela SDE ou pelo

Conselheiro-Relator;
VIII - intimar os interessados de suas decisões;
IX - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades

públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como
determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções;

X - requisitar dos órgãos do Poder Executivo Federal e solicitar das autoridades dos
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios as medidas necessárias ao cumprimento
desta Lei;

XI - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada caso,
os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo que deverão ser pagas
pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei;

XII - apreciar os atos ou condutas, sob qualquer forma manifestados, sujeitos à
aprovação nos termos do art. 54, fixando compromisso de desempenho, quando for o caso;

XIII - requerer ao Poder Judiciário a execução de suas decisões, nos termos desta
Lei;

XIV - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder Público
Federal;

XV - determinar à Procuradoria do CADE a adoção de providências administrativas
e judiciais;

XVI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter,
previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com organismos
estrangeiros ou internacionais;

XVII - responder a consultas sobre matéria de sua competência;
XVIII - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;
XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre seu funcionamento,

na forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus serviços internos,
inclusive estabelecendo férias coletivas do Colegiado e do Procurador-Geral, durante as quais
não correrão os prazos processuais nem aquele referido no § 6º do art. 54 desta Lei.

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
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XX - propor a estrutura do quadro de pessoal da Autarquia, observado o disposto no
inciso II do art. 37 da Constituição Federal;

XXI - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei.
XXII - indicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de faltas,

afastamento ou impedimento.
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO CADE

Art. 8º. Compete ao Presidente do CADE:
I - representar legalmente a autarquia, em juízo e fora dele;
II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário;
III - distribuir os processos, por sorteio, nas reuniões do Plenário;
IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta;
V - cumprir e fazer cumprir as decisões do CADE;
VI - determinar à Procuradoria as providências judiciais para execução das decisões e

julgados da Autarquia;
VII - assinar os compromissos de cessação de infração da ordem econômica e os

compromissos de desempenho;
VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária, e a lotação ideal do

pessoal que prestará serviço à entidade;
IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas da entidade.

CAPÍTULO V
DA COMPETÊNCIA DOS CONSELHEIROS DO CADE

Art. 9º. Compete aos Conselheiros do CADE:
I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Plenário;
II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem relatores;
III - submeter ao Plenário a requisição de informações e documentos de quaisquer

pessoas, órgãos, autoridades e entidades públicas ou privadas, a serem mantidas sob sigilo legal,
quando for o caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício
das suas funções;

IV - adotar medidas preventivas fixando o valor da multa diária pelo seu
descumprimento;

V - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo regimento.

CAPÍTULO VI
DA PROCURADORIA DO CADE

Art. 10. Junto ao CADE funcionará uma Procuradoria, com as seguintes atribuições:
I - prestar assessoria jurídica à autarquia e defendê-la em juízo;
II - promover a execução judicial das decisões e julgados da autarquia;
III - requerer, com autorização do Plenário, medidas judiciais visando à cessação de

infrações da ordem econômica;
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IV - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra a ordem
econômica, mediante autorização do Plenário do CADE, e ouvido o representante do Ministério
Público Federal;

V - emitir parecer nos processos de competência do CADE;
VI - zelar pelo cumprimento desta lei;
VII - desincumbir-se das demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo Regimento

Interno.

Art. 11. O Procurador-Geral será indicado pelo Ministro de Estado da Justiça e
nomeado pelo Presidente da República, dentre brasileiros de ilibada reputação e notório
conhecimento jurídico, depois de aprovado pelo Senado Federal.

§ 1º O Procurador-Geral participará das reuniões do CADE, sem direito a voto.
§ 2º Aplicam-se ao Procurador-Geral as mesmas normas de tempo de mandato,

recondução, impedimentos, perda de mandato e substituição aplicáveis aos Conselheiros do
CADE.

§ 3º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-
Geral, o Plenário indicará e o Presidente do CADE nomeará o substituto eventual, para atuar
por prazo não superior a 90 (noventa) dias, dispensada a aprovação pelo Senado Federal,
fazendo ele jus à remuneração do cargo enquanto durar a substituição.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.

TÍTULO III
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PERANTE O CADE

Art. 12. O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, designará
membro do Ministério Público Federal para, nesta qualidade, oficiar nos processos sujeitos à
apreciação do CADE.

Parágrafo único. O CADE poderá requerer ao Ministério Público Federal que
promova a execução de seus julgados ou do compromisso de cessação, bem como a adoção de
medidas judiciais, no exercício da atribuição estabelecida pela alínea b do inciso XIV do art. 6º
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

TÍTULO IV
DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

Art. 13. A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça - SDE, com a
estrutura que lhe confere a lei, será dirigida por um Secretário, indicado pelo Ministro de Estado
de Justiça, dentre brasileiros de notório saber jurídico ou econômico e ilibada reputação,
nomeado pelo Presidente da República.

Art. 14. Compete à SDE:
I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de

mercado;
II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas

físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou serviços,
para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as informações e
documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso;
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III - proceder, em face de indícios de infração da ordem econômica, a averiguações
preliminares para instauração de processo administrativo;

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos das averiguações
preliminares;

V - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades
públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como determinar as
diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções;

VI - instaurar processo administrativo para apuração e repressão de infrações da
ordem econômica;

VII - recorrer de ofício ao CADE, quando decidir pelo arquivamento das
averiguações preliminares ou do processo administrativo;

VIII - remeter ao CADE, para julgamento, os processos que instaurar, quando
entender configurada infração da ordem econômica;

IX - celebrar, nas condições que estabelecer, compromisso de cessação, submetendo-
o ao CADE, e fiscalizar o seu cumprimento;

X - sugerir ao CADE condições para a celebração de compromisso de desempenho, e
fiscalizar o seu cumprimento;

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua
infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a
ser aplicada, no caso de descumprimento;

XII - receber e instruir os processos a serem julgados pelo CADE, inclusive
consultas, e fiscalizar o cumprimento das decisões do CADE;

XIII - orientar os órgãos da administração pública quanto à adoção de medidas
necessárias ao cumprimento desta Lei;

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção
de infrações da ordem econômica;

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica, e
os modos de sua prevenção e repressão;

XVI - exercer outras atribuições previstas em Lei.

TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou de
direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que exerçam
atividade sob regime de monopólio legal.

Art. 16. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou
administradores, solidariamente.

Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de
grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da ordem econômica.
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Art. 18. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica
poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder,
infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência,
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.

Art. 19. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de
outros ilícitos previstos em lei.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes
efeitos, ainda que não sejam alcançados:

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre
iniciativa;

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;
III - aumentar arbitrariamente os lucros;
IV - exercer de forma abusiva posição dominante.
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto
no inciso II.

§ 2º Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de empresas controla
parcela substancial de mercado relevante, como fornecedor, intermediário, adquirente ou
financiador de um produto, serviço ou tecnologia a ele relativa.

§ 3º A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a
empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante, podendo
este percentual ser alterado pelo CADE para setores específicos da economia.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem
hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica;

I - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e
condições de venda de bens ou de prestação de serviços;

II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre
concorrentes;

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou as
fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários;

IV - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;
V - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;
VI - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas,

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;
VII - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de

comunicação de massa;
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VIII - combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência pública ou
administrativa;

IX - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;
X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua
distribuição;

XI - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e
representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou
máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a
negócios destes com terceiros;

XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços;

XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de
pagamento normais aos usos e costumes comerciais;

XIV - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;

XV - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou
acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos destinados a
produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou
intelectual ou de tecnologia;

XVII - abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa
causa comprovada;

XVIII - vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo;
XIX - importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não seja

signatário dos códigos Antidumping e de subsídios do GATT;
XX - interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa

comprovada;
XXI - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa

comprovada;
XXII - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos

custos de produção;
XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um
bem;

XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de bem ou
serviço.

Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou do
aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas
relevantes, considerar-se-á:

I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo
comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de melhorias de
qualidade;

II - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de sucedâneo
resultante de alterações não substanciais;
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III - o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados
competitivos comparáveis;

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em majoração
do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.

Art. 22. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 23. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às
seguintes penas:

I - no caso de empresa, multa de um a trinta por cento do valor do faturamento bruto
no seu último exercício, excluídos os impostos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida,
quando quantificável;

II - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração
cometida por empresa, multa de dez a cinqüenta por cento do valor daquela aplicável à empresa,
de responsabilidade pessoal e exclusiva ao administrador;

III - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado,
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito,
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será
de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou
padrão superveniente.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em

dobro.

Art. 24. Sem prejuízo das penas cominadas no artigo anterior, quando assim o exigir
a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas,
isolada ou cumulativamente:

I - a publicação, em meia página e às expensas do infrator, em jornal indicado na
decisão, de extrato da decisão condenatória, por dois dias seguidos, de uma a três semanas
consecutivas;

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de
serviços públicos, junto à Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito
Federal, bem como entidades da administração indireta, por prazo não inferior a cinco anos;

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;
IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:
a) seja concedida licença compulsória de patentes de titularidade do infrator;
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos ou

para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos;
V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos,

cessação parcial de atividade, ou qualquer outro ato ou providência necessários para a
eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica.
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Art. 25. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem
econômica, após decisão do Plenário do CADE determinando sua cessação, ou pelo
descumprimento de medida preventiva ou compromisso de cessação previstos nesta lei, o
responsável fica sujeito a multa diária de valor não inferior a 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais
de Referência - UFIR, ou padrão superveniente, podendo ser aumentada em até vinte vezes se
assim o recomendar sua situação econômica e a gravidade da infração.

Art. 26. A recusa, omissão, enganosidade, ou retardamento injustificado de
informação ou documentos solicitados pelo CADE, SDE, SEAE, ou qualquer entidade pública
atuando na aplicação desta Lei, constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR,
podendo ser aumentada em até 20 vezes se necessário para garantir sua eficácia em razão da
situação econômica do infrator.

* Art. 26 com redação dada pela Lei 9.021, de 30/03/1995.
§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo constará

do documento que contiver a requisição da autoridade competente.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º A multa prevista neste artigo será computada diariamente até o limite de noventa

dias contados a partir da data fixada no documento a que se refere o parágrafo anterior.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 3º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput deste

artigo.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 4º Responde solidariamente pelo pagamento da multa de que trata este artigo, a

filial, sucursal, escritório ou estabelecimento, no País, de empresa estrangeira.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 5º A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados para

prestar esclarecimentos orais, no curso de procedimento, de averiguações preliminares ou de
processo administrativo, sujeitará o faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$
10.700,00 (dez mil e setecentos reais), conforme sua situação econômica, que será aplicada
mediante auto de infração pela autoridade requisitante.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

Art. 26-A. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de
inspeção autorizada pela SDE ou SEAE no âmbito de averiguação preliminar, procedimento ou
processo administrativo sujeitará o inspecionado ao pagamento de multa de R$ 21.200,00 (vinte
e um mil e duzentos reais) a R$ 425.700,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e setecentos reais),
conforme a situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração pela
Secretaria competente.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

Art. 27. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei serão levados em
consideração:

I - a gravidade da infração;
II - a boa-fé do infrator;
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
IV - a consumação ou não da infração;
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V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional aos
consumidores, ou a terceiros;

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;
VII - a situação econômica do infrator;
VIII - a reincidência.

CAPÍTULO IV
 DA PRESCRIÇÃO

Art. 28. (Revogado pela Lei nº 9.873, de 23/11/1999).

CAPÍTULO V
 DO DIREITO DE AÇÃO

Art. 29. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados do art. 82 da Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses individuais
ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração da ordem
econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos,
independentemente do processo administrativo, que não será suspenso em virtude do
ajuizamento de ação.

TÍTULO VI
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO I
 DAS AVERIGUAÇÕES PRELIMINARES

Art. 30. A SDE promoverá averiguações preliminares, de ofício ou à vista de
representação escrita e fundamentada de qualquer interessado, quando os indícios de infração à
ordem econômica não forem suficientes para a instauração de processo administrativo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 1º Nas averiguações preliminares, o Secretário da SDE poderá adotar quaisquer das

providências previstas nos arts. 35, 35-A e 35-B, inclusive requerer esclarecimentos do
representado ou de terceiros, por escrito ou pessoalmente.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas

Casas, independe de averiguações preliminares, instaurando-se desde logo o processo
administrativo.

§ 3º As averiguações preliminares poderão correr sob sigilo, no interesse das
investigações, a critério do Secretário da SDE.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

Art. 31. Concluídas, dentro de sessenta dias, as averiguações preliminares, o
Secretário da SDE determinará a instauração do processo administrativo ou o seu arquivamento,
recorrendo de ofício ao CADE neste último caso.
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CAPÍTULO II
 DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 32. O processo administrativo será instaurado em prazo não superior a oito dias,
contado do conhecimento do fato, da representação, ou do encerramento das averiguações
preliminares, por despacho fundamentado do Secretário da SDE, que especificará os fatos a
serem apurados.

Art. 33. O representado será notificado para apresentar defesa no prazo de quinze
dias.

§ 1º A notificação inicial conterá inteiro teor do despacho de instauração do processo
administrativo e da representação, se for o caso.

§ 2º A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso de
recebimento em nome próprio, ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital publicado no
Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no Estado em que resida ou tenha
sede, contando-se os prazos da juntada do Aviso de Recebimento, ou da publicação, conforme o
caso.

§ 3º A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no
Diário Oficial da União, da qual deverão constar o nome do representado e de seu advogado.

§ 4º O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e
seus diretores ou gerentes, ou por advogado legalmente habilitado, assegurando-se-lhes amplo
acesso ao processo na SDE e no CADE.

Art. 34. Considerar-se-á revel o representado que, notificado, não apresentar defesa
no prazo legal, incorrendo em confissão quanto à matéria de fato, contra ele correndo os demais
prazos, independentemente de notificação. Qualquer que seja a fase em que se encontre o
processo, nele poderá intervir o revel, sem direito à repetição de qualquer ato já praticado.

Art. 35. Decorrido o prazo de apresentação da defesa, a SDE determinará a
realização de diligências e a produção de provas de interesse da Secretaria, a serem
apresentadas no prazo de quinze dias, sendo-lhe facultado exercer os poderes de instrução
previstos nesta Lei, mantendo-se o sigilo legal quando for o caso.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 1º As diligências e provas determinadas pelo Secretário da SDE, inclusive

inquirição de testemunhas, serão concluídas no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogável por
igual período em caso de justificada necessidade.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º Respeitado o objeto de averiguação preliminar, de procedimento ou de processo

administrativo, compete ao Secretário da SDE autorizar, mediante despacho fundamentado, a
realização de inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de empresa
investigada, notificando-se a inspecionada com pelo menos vinte e quatro horas de
antecedência, não podendo a diligência ter início antes das seis ou após às dezoito horas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, poderão ser inspecionados estoques, objetos,

papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, computadores e arquivos
magnéticos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de quaisquer documentos ou dados
eletrônicos.
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* § 3º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

Art. 35-A. A Advocacia-Geral da União, por solicitação da SDE, poderá requerer ao
Poder Judiciário mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim
como de livros comerciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física,
no interesse da instrução do procedimento, das averiguações preliminares ou do processo
administrativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 839 e seguintes do Código de
Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação principal.

§ 1º No curso de procedimento administrativo destinado a instruir representação a ser
encaminhada à SDE, poderá a SEAE exercer, no que couber, as competências previstas no
caput deste artigo e no art. 35 desta Lei.

§ 2º O procedimento administrativo de que trata o parágrafo anterior poderá correr
sob sigilo, no interesse das investigações, a critério da SEAE.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

Art. 35-B. A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acordo de leniência,
com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de um a dois terços da
penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras
de infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o
processo administrativo e que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais co-autores da infração; e
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou

sob investigação.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às empresas ou pessoas físicas que tenham

estado à frente da conduta tida como infracionária.
§ 2º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - a empresa ou pessoa física seja a primeira a se qualificar com respeito à infração

noticiada ou sob investigação;
II - a empresa ou pessoa física cesse completamente seu envolvimento na infração

noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do acordo;
III - a SDE não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da

empresa ou pessoa física quando da propositura do acordo; e
IV - a empresa ou pessoa física confesse sua participação no ilícito e coopere plena e

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

§ 3º O acordo de leniência firmado com a União, por intermédio da SDE, estipulará
as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do
processo.

§ 4º A celebração de acordo de leniência não se sujeita à aprovação do CADE,
competindo-lhe, no entanto, quando do julgamento do processo administrativo, verificado o
cumprimento do acordo:

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do
infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à SDE sem que essa
tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou
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II - nas demais hipóteses, reduzir de um a dois terços as penas aplicáveis, observado
o disposto no art. 27 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a efetividade da
colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de leniência.

§ 5º Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a pena sobre a qual incidirá o
fator redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais co-autores da infração,
relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata o art. 23 desta
Lei.

§ 6º Serão estendidos os efeitos do acordo de leniência aos dirigentes e
administradores da empresa habilitada, envolvidos na infração, desde que firmem o respectivo
instrumento em conjunto com a empresa, respeitadas as condições impostas nos incisos II a IV
do § 2º deste artigo.

§ 7º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de investigação ou
processo administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá
celebrar com a SDE, até a remessa do processo para julgamento, acordo de leniência
relacionado a uma outra infração, da qual não tenha qualquer conhecimento prévio a Secretaria.

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, o infrator se beneficiará da redução de um
terço da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos benefícios
de que trata o inciso I do § 4º deste artigo em relação à nova infração denunciada.

§ 9º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no
interesse das investigações e do processo administrativo.

§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de
ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada pelo Secretário da
SDE, da qual não se fará qualquer divulgação.

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará a regulamentação a ser editada
pelo Ministro de Estado da Justiça.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei nº 8.137, de 27
de novembro de 1990, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a
suspensão do curso do prazo prescricional e impede o oferecimento da denúncia.

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se
automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000..

Art. 36. As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública
e sociedade de economia mista federais são obrigados a prestar, sob pena de responsabilidade,
toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada pelo CADE ou SDE, inclusive
elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua competência.

Art. 37. O representado apresentará as provas de seu interesse no prazo máximo de
quarenta e cinco dias contado da apresentação da defesa, podendo apresentar novos documentos
a qualquer momento, antes de encerrada a instrução processual.

Parágrafo único. O representado poderá requerer ao Secretário da SDE que designe
dia, hora e local para oitiva de testemunhas, em número não superior a três.

Art. 38. A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda será
informada por ofício da instauração do processo administrativo para, querendo, emitir parecer
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sobre as matérias de sua especialização, o qual deverá ser apresentado antes do encerramento da
instrução processual.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995.

Art. 39. Concluída a instrução processual, o representado será notificado para
apresentar alegações finais, no prazo de cinco dias, após o que o Secretário de Direito
Econômico, em relatório circunstanciado, decidirá pela remessa dos autos ao CADE para
julgamento, ou pelo seu arquivamento, recorrendo de ofício ao CADE nesta última hipótese.

Art. 40. As averiguações preliminares e o processo administrativo devem ser
conduzidos e concluídos com a maior brevidade compatível com o esclarecimento dos fatos,
nisso se esmerando o Secretário da SDE, e os membros do CADE, assim como os servidores e
funcionários desses órgãos, sob pena de promoção da respectiva responsabilidade.

Art. 41. Das decisões do Secretário da SDE não caberá recurso ao superior
hierárquico.

CAPÍTULO III
 DO JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PELO CADE

Art. 42. Recebido o processo, o Presidente do CADE o distribuirá, mediante sorteio,
ao Conselheiro-Relator, que abrirá vistas à Procuradoria para manifestar-se no prazo de vinte
dias.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.

Art. 43. O Conselheiro-Relator poderá determinar a realização de diligências
complementares ou requerer novas informações, na forma do art. 35, bem como facultar à parte
a produção de novas provas, quando entender insuficientes para a formação de sua convicção os
elementos existentes nos autos.

Art. 44. A convite do Presidente, por indicação do Relator, qualquer pessoa poderá
apresentar esclarecimento ao CADE, a propósito de assuntos que estejam em pauta.

Art. 45. No ato do julgamento em plenário, de cuja data serão intimadas as partes
com antecedência mínima de cinco dias, o Procurador-Geral e o representado ou seu advogado
terão, respectivamente, direito à palavra por quinze minutos cada um.

Art. 46. A decisão do CADE, que em qualquer hipótese será fundamentada, quando
for pela existência de infração da ordem econômica, conterá:

I - especificação dos fatos que constituam a infração apurada e a indicação das
providências a serem tomadas pelos responsáveis para fazê-la cessar;

II - prazo dentro do qual devam ser iniciadas e concluídas as providências referidas
no inciso anterior;

III - multa estipulada;
IV - multa diária em caso de continuidade da infração.
Parágrafo único. A decisão do CADE será publicada dentro de cinco dias no Diário

Oficial da União.
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Art. 47. O CADE fiscalizará o cumprimento de suas decisões.
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.

Art. 48. Descumprida a decisão, no todo ou em parte, será o fato comunicado ao
Presidente do CADE, que determinará ao Procurador-Geral que providencie sua execução
judicial.

Art. 49. As decisões do CADE serão tomadas por maioria absoluta, com a presença
mínima de cinco membros.

Art. 50. As decisões do CADE não comportam revisão no âmbito do Poder
Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao
Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições.

Art. 51. O Regulamento e o Regimento Interno do CADE disporão de forma
complementar sobre o processo administrativo.

CAPÍTULO IV
 DA MEDIDA PREVENTIVA E DA ORDEM DE CESSAÇÃO

Art. 52. Em qualquer fase do processo administrativo poderá o Secretário da SDE ou
o Conselheiro-Relator, por iniciativa própria ou mediante provocação do Procurador-Geral do
CADE, adotar medida preventiva, quando houver indício ou fundado receio de que o
representado, direta ou indiretamente, cause ou possa causar ao mercado lesão irreparável ou de
difícil reparação, ou torne ineficaz o resultado final do processo.

§ 1º Na medida preventiva, o Secretário da SDE ou o Conselheiro-Relator
determinará a imediata cessação da prática e ordenará, quando materialmente possível, a
reversão à situação anterior, fixando multa diária nos termos do art. 25.

§ 2º Da decisão do Secretário da SDE ou do Conselheiro-Relator do CADE que
adotar medida preventiva caberá recurso voluntário, no prazo de cinco dias, ao Plenário do
CADE, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO V
 DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO

Art. 53. Em qualquer fase do processo administrativo poderá ser celebrado pelo
CADE ou pela SDE ad referendum do CADE, compromisso de cessação de prática sob
investigação, que não importará confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de
ilicitude da conduta analisada.

§ 1º O termo de compromisso conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas:
a) obrigações do representado, no sentido de fazer cessar a prática investigada no

prazo estabelecido;
b) valor da multa diária a ser imposta no caso de descumprimento, nos termos do art.

25;
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c) obrigação de apresentar relatórios periódicos sobre a sua atuação no mercado,
mantendo as autoridades informadas sobre eventuais mudanças em sua estrutura societária,
controle, atividades e localização.

§ 2º O processo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o compromisso de
cessação e será arquivado ao término do prazo fixado, se atendidas todas as condições
estabelecidas no termo respectivo.

§ 3º As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo CADE, se
comprovada sua excessiva onerosidade para o representado e desde que não acarrete prejuízo
para terceiros ou para a coletividade, e a nova situação não configure infração da ordem
econômica.

§ 4º O compromisso de cessação constitui título executivo extrajudicial, ajuizando-se
imediatamente sua execução em caso de descumprimento ou colocação de obstáculos à sua
fiscalização, na forma prescrita no art. 60 e seguintes.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às infrações à ordem econômica
relacionadas ou decorrentes das condutas previstas nos incisos I, II, III e VIII do art. 21 desta
Lei.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.

TÍTULO VII
 DAS FORMAS DE CONTROLE

CAPÍTULO I
 DO CONTROLE DE ATOS E CONTRATOS

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de
qualquer forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados
relevantes de bens ou serviços, deverão ser submetidos à apreciação do CADE.

§ 1º O CADE poderá autorizar os atos a que se refere o caput, desde que atendam as
seguintes condições:

I - tenham por objetivo, cumulada ou alternativamente:
a) aumentar a produtividade;
b) melhorar a qualidade de bens ou serviço; ou
c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico;
II - os benefícios decorrentes sejam distribuídos eqüitativamente entre os seus

participantes, de um lado, e os consumidores ou usuários finais, de outro;
III - não impliquem eliminação da concorrência de parte substancial de mercado

relevante de bens e serviços;
IV - sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os objetivos

visados.
§ 2º Também poderão ser considerados legítimos os atos previstos neste artigo, desde

que atendidas pelo menos três das condições previstas nos incisos do parágrafo anterior, quando
necessários por motivos preponderantes da economia nacional e do bem comum, e desde que
não impliquem prejuízo ao consumidor ou usuário final.

§ 3º Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário,
que implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em vinte por cento de
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um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado faturamento bruto
anual no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais).

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 4º Os atos de que trata o caput deverão ser apresentados para exame, previamente

ou no prazo máximo de quinze dias úteis de sua realização, mediante encaminhamento da
respectiva documentação em três vias à SDE, que imediatamente enviará uma via ao CADE e
outra à SEAE.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995.
§ 5º A inobservância dos prazos de apresentação previstos no parágrafo anterior será

punida com multa pecuniária, de valor não inferior a 60.000 (sessenta mil) UFIR nem superior a
6.000.000 (seis milhões) de UFIR a ser aplicada pelo CADE, sem prejuízo da abertura de
processo administrativo, nos termos do art. 32.

§ 6º Após receber o parecer técnico da SEAE, que será emitido em até trinta dias, a
SDE manifestar-se-á em igual prazo e, em seguida, encaminhará o processo, devidamente
instruído, ao Plenário do CADE, que deliberará no prazo de sessenta dias.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995.
§ 7º A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprovação, caso

em que retroagirá à data de sua realização; não tendo sido apreciados pelo CADE no prazo
estabelecido no parágrafo anterior, serão automaticamente considerados aprovados.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/1995.
§ 8º Os prazos estabelecidos nos §§ 6º e 7º ficarão suspensos enquanto não forem

apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do processo, solicitados
pelo CADE, SDE ou SPE.

§ 9º Se os atos especificados neste artigo não forem realizados sob condição
suspensiva ou deles já tiverem decorrido efeitos perante terceiros, inclusive de natureza fiscal, o
Plenário do CADE, se concluir pela sua não aprovação, determinará as providências cabíveis no
sentido de que sejam desconstituídos, total ou parcialmente, seja através de distrato, cisão de
sociedade, venda de ativos, cessação parcial de atividades ou qualquer outro ato ou providência
que elimine os efeitos nocivos à ordem econômica, independentemente da responsabilidade
civil por perdas e danos eventualmente causados a terceiros.

§ 10. As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de
fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados à SDE, pela
Comissão de Valores Mobiliários-CVM e pelo Departamento Nacional de Registro Comercial
do Ministério da Indústria, Comércio e Turismo - DNRC/MICT, respectivamente, no prazo de
cinco dias úteis para, se for o caso, serem examinados.

Art. 55. A aprovação de que trata o artigo anterior poderá ser revista pelo CADE, de
ofício ou mediante provocação da SDE, se a decisão for baseada em informações falsas ou
enganosas prestadas pelo interessado, se ocorrer o descumprimento de quaisquer das obrigações
assumidas ou não forem alcançados os benefícios visados.

Art. 56. As Juntas Comerciais ou órgãos correspondentes nos Estados não poderão
arquivar quaisquer atos relativos à constituição, transformação, fusão, incorporação, ou
agrupamento de empresas, bem como quaisquer alterações, nos respectivos atos constitutivos,
sem que dos mesmos conste:
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I - a declaração precisa e detalhada do seu objeto;
II - o capital de cada sócio e a forma e prazo de sua realização;
III - o nome por extenso e qualificação de cada um dos sócios acionistas;
IV - o local da sede e respectivo endereço, inclusive das filiais declaradas;
V - os nomes dos diretores por extenso e respectiva qualificação;
VI - o prazo de duração da sociedade;
VII - o número, espécie e valor das ações.

Art. 57. Nos instrumentos de distrato, além da declaração da importância repartida
entre os sócios e a referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo da empresa,
deverão ser indicados os motivos da dissolução.

CAPÍTULO II
 DO COMPROMISSO DE DESEMPENHO

Art. 58. O Plenário do CADE definirá compromissos de desempenho para os
interessados que submetam atos a exame na forma do art. 54, de modo a assegurar o
cumprimento das condições estabelecidas no § 1º do referido artigo.

§ 1º Na definição dos compromissos de desempenho será levado em consideração o
grau de exposição do setor à competição internacional e as alterações no nível de emprego,
dentre outras circunstâncias relevantes.

§ 2º Deverão constar dos compromissos de desempenho metas qualitativas ou
quantitativas em prazos pré-definidos, cujo cumprimento será acompanhado pela SDE.

§ 3º O descumprimento injustificado do compromisso de desempenho implicará a
revogação da aprovação do CADE, na forma do art. 55 e a abertura de processo administrativo
para adoção das medidas cabíveis.

CAPÍTULO III
 DA CONSULTA

Art. 59. (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995).

TÍTULO VIII
 DA EXECUÇÃO JUDICIAL DAS DECISÕES DO CADE

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO

Art. 60. A decisão do Plenário do CADE, cominando multa ou impondo obrigação de
fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial.

Art. 61. A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de multa
pecuniária será feita de acordo com o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 62. Na execução que tenha por objeto, além da cobrança de multa, o
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela específica da
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obrigação, ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do
adimplemento.

§ 1º A conversão da obrigação de fazer ou não fazer em perdas e danos somente será
admissível se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

§ 2º A indenização por perdas e danos far-se-á sem prejuízo das multas.

Art. 63. A execução será feita por todos os meios, inclusive mediante intervenção na
empresa, quando necessária.

Art. 64. A execução das decisões do CADE será promovida na Justiça Federal do
Distrito Federal ou da sede ou domicílio do executado, à escolha do CADE.

Art. 65. O oferecimento de embargos ou o ajuizamento de qualquer outra ação que
vise a desconstituição do título executivo não suspenderá a execução, se não for garantido o
juízo no valor das multas aplicadas, assim como de prestação de caução, a ser fixada pelo juízo,
que garanta o cumprimento da decisão final proferida nos autos, inclusive no que tange a multas
diárias.

Art. 66. Em razão da gravidade da infração da ordem econômica, e havendo fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda que tenha havido o depósito das multas
e prestação de caução, poderá o Juiz determinar a adoção imediata, no todo ou em parte, das
providências contidas no título executivo.

Art. 67. No cálculo do valor da multa diária pela continuidade da infração, tomar-se-
á como termo inicial a data fixada pelo CADE para a adoção voluntária das providências
contidas em sua decisão, e como termo final o dia do seu efetivo cumprimento.

Art. 68. O processo de execução das decisões do CADE terá preferência sobre as
demais espécies de ação, exceto habeas corpus e mandado de segurança.

CAPÍTULO II
 DA INTERVENÇÃO JUDICIAL

Art. 69. O Juiz decretará a intervenção na empresa quando necessária para permitir a
execução específica, nomeando o interventor.

Parágrafo único. A decisão que determinar a intervenção deverá ser fundamentada e
indicará, clara e precisamente, as providências a serem tomadas pelo interventor nomeado.

Art. 70. Se, dentro de quarenta e oito horas, o executado impugnar o interventor por
motivo de inaptidão ou inidoneidade, feita a prova da alegação em três dias, o Juiz decidirá em
igual prazo.

Art. 71. Sendo a impugnação julgada procedente, o Juiz nomeará novo interventor no
prazo de cinco dias.

Art. 72. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde que
comprovado o cumprimento integral da obrigação que a determinou.
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Art. 73. A intervenção judicial deverá restringir-se aos atos necessários ao
cumprimento da decisão judicial que a determinar, e terá duração máxima de cento e oitenta
dias, ficando o interventor responsável por suas ações e omissões, especialmente em caso de
abuso de poder e desvio de finalidade.

§ 1º Aplica-se ao interventor, no que couber, o disposto nos artigos 153 a 159 da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2º A remuneração do interventor será arbitrada pelo Juiz, que poderá substituí-lo a
qualquer tempo, sendo obrigatória a substituição quando incorrer em insolvência civil, quando
for sujeito passivo ou ativo de qualquer forma de corrupção ou prevaricação, ou infringir
quaisquer de seus deveres.

Art. 74. O Juiz poderá afastar de suas funções os responsáveis pela administração da
empresa que, comprovadamente, obstarem o cumprimento de atos de competência do
interventor. A substituição dar-se-á na forma estabelecida no contrato social da empresa.

§ 1º Se, apesar das providências previstas no caput, um ou mais responsáveis pela
administração da empresa persistirem em obstar a ação do interventor, o Juiz procederá na
forma do disposto no § 2º.

§ 2º Se a maioria dos responsáveis pela administração da empresa recusar
colaboração ao interventor, o Juiz determinará que este assuma a administração total da
empresa.

Art. 75. Compete ao interventor:
I - praticar ou ordenar que sejam praticados os atos necessários à execução;
II - denunciar ao Juiz quaisquer irregularidades praticadas pelos responsáveis pela

empresa e das quais venha a ter conhecimento;
III - apresentar ao Juiz relatório mensal de suas atividades.

Art. 76. As despesas resultantes da intervenção correrão por conta do executado
contra quem ela tiver sido decretada.

Art. 77. Decorrido o prazo da intervenção, o interventor apresentará ao Juiz Federal
relatório circunstanciado de sua gestão, propondo a extinção e o arquivamento do processo ou
pedindo a prorrogação do prazo na hipótese de não ter sido possível cumprir integralmente a
decisão exeqüenda.

Art. 78. Todo aquele que se opuser ou obstaculizar a intervenção ou, cessada esta,
praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente anulem seus efeitos, no todo ou em parte, ou
desobedecer a ordens legais do interventor será, conforme o caso, responsabilizado
criminalmente por resistência, desobediência ou coação no curso do processo, na forma dos
artigos 329, 330 e 344 do Código Penal.

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 79. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
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Art. 80. O cargo de Procurador do CADE é transformado em cargo de Procurador-
Geral e transferido para a Autarquia ora criada juntamente com os cargos de Presidente e
Conselheiro.

Art. 81. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, enviará ao Congresso
Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro de pessoal permanente da nova Autarquia, bem
como sobre a natureza e a remuneração dos cargos de Presidente, Conselheiro e Procurador-
Geral do CADE.

§ 1º Enquanto o CADE não contar com quadro próprio de pessoal, as cessões
temporárias de servidores para a Autarquia serão feitas independentemente de cargos ou
funções comissionados, e sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens asseguradas aos
que se encontram na origem, inclusive para representar judicialmente a Autarquia.

§ 2º O Presidente do CADE elaborará e submeterá ao Plenário, para aprovação, a
relação dos servidores a serem requisitados para servir à Autarquia, os quais poderão ser
colocados à disposição da SDE.

Art. 81-A. O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE poderá efetuar,
nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e observado o disposto na Lei nº
8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, pelo prazo de 12 (doze)
meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas competências institucionais,
limitando-se ao número de 30 (trinta).

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.843, de 27/02/2004.
Parágrafo único. A contratação referida no caput poderá ser prorrogada, desde que

sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua
vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005, e dar-se-á mediante processo seletivo
simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, análise de
curriculum vitae, sem prejuízo de outras modalidades que, a critério do CADE, venham a ser
exigidas.

* § único acrescido pela Lei nº 10.843, de 27/02/2004.

Art. 82. (VETADO)

Art. 83. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e judicial
previstos nesta Lei as disposições do Código de Processo Civil e das Leis nº 7.347, de 24 de
julho de 1985 e nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 84. O valor das multas previstas nesta Lei será convertido em moeda corrente na
data do efetivo pagamento e recolhido ao Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de
1985.

 Art. 85. O inciso VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º. .................................................................................................................
...............................................................................................................................

VII - elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-se de posição
dominante no mercado.
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.............................................................................................................................."

Art. 86. O art. 312 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime
e indício suficiente de autoria. "

Art. 87. O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescendo-se-lhe os seguintes incisos:

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras
práticas abusivas: ..................................................................................................

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de
intermediação regulados em leis especiais;
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. "

Art. 88. O art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a
seguinte redação e a inclusão de novo inciso:

"Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular,
as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:
...............................................................................................................................

V - por infração da ordem econômica. "

Parágrafo único. O inciso II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 passa a
ter a seguinte redação:

"5º..........................................................................................................................
..............................................................................................................................

II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente ao
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.
.............................................................................................................................."

Art. 89. Nos processos judiciais em que se discuta a aplicação desta lei, o CADE
deverá ser intimado para, querendo, intervir no feito na qualidade de assistente.

Art. 90. Ficam interrompidos os prazos relativos aos processos de consulta
formulados com base no art. 74 da Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, com a redação dada
pelo art. 13 da Lei nº 8.158, de 8 de janeiro de 1991, aplicando-se aos mesmos o disposto no
Título VII, Capítulo I, desta Lei.
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Art. 91. O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de "dumping" e subsídios de
que tratam os Acordos Relativos à Implementação do art. 6º do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos Decretos ns. 93.941 e nº 93.962, de 16 e 22 de
janeiro de 1987, respectivamente.

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário, assim como as Leis ns. 4.137, de
10 de setembro de 1962, 8.158, de 8 de janeiro de 1991, e 8.002, de 14 de março de 1990,
mantido o disposto no art. 36 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
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DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2000

Institui Grupo de Trabalho Interministerial com a
finalidade de concluir os estudos para criação da
Agência Nacional de Defesa do consumidor e dá
Concorrência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de
concluir os estudos para criação da Agência Nacional de Defesa do Consumidor e da
Concorrência.

Art. 2º. O Grupo será composto por um representante de cada um dos seguintes
órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;
II - Ministério da Justiça:
a) Secretaria de Direito Econômico;
b) Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
III - Ministério da Fazenda;
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.“ (NR)
*Inciso V acrescido pelo Decreto de 25 de Agosto de 2000.
Parágrafo único. Os membros serão indicados pelos respectivos Ministros de Estado

designados pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 3º. O Grupo terá prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, para conclusão de seus trabalhos e apresentação de projeto de lei dispondo sobre a
criação da Agência Nacional de Defesa do Consumidor e da Concorrência.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2000; 179º Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente


